
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO N" 100/2022
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

"Dispõe sobre mudança de Regime
Jurídico Celetista para Estatutário, de
acordo com a Lei no 732 de 08 de
setembro de 2021, e da outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, nO USO dE SUAS

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe

e de acordo com a Lei no 73212021 de 08 de setembro de 2A21, e demais legislações

pertinentes.

DECRETA:

Art. 1o - Estabelece a migração para o Regime Jurídico Estatutário, a(o) Servidor(a)
MARIA APARECIDA FRANCTSCO DOS SANTOS, CPF: 992.355.365-53, RG 976.309,
ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, admitida(o) em 02 de outubro de
2006, o qual era regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT.

Art. 2o - Fica então o mesmo submetido ao regime jurídico único de que trata a Lei

no 73212021 de 08 de setembro de 2021.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, EM

24 de outubro de 2022.
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usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
02003F1626565A5CE1 F79692AF314980 utitizando o endereço
lP 131 .161 .131.127

Foi solicitada assinatura para Gilzete Dioniza de Matos utilizando
o lP'131 .161.131.127
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